
RECURSOS: 

(5"2) 86.81.10-301.0075.2.0243.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1494 - 
PROGRAMA PAR. arz. wAl 10.30' 0875.2 02233.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000 - 
Departamento de Salde. 
4223) 116.1.1.1•_°92_110751.022.3.3.90.30.00.00.00 - Placarial de consumo - 1303 — 
Dei 	de Suécia. 

011~ Ilbear Penusatual de Desconto 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 31 

PREGÃO PRESENCIAL N°14/2018 

DATA DA ABERTURA: 19 de Abril de 2018. 

OBJETO: Recc:ra ce zreços de Medicamentos, no sistema de pronta entrega, para o 
Deparmrnenio• Mumnapal de Saúde, tendo como base a 'tâmara de Regulação do 
lieecade de Medicamentos (CMED) - ANVISPC, para atender os eu:russos 
Ilifleitalrativos de doação requeridos pela população ou atreves de processo judicial, a 
mijes concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Saúde 
Pata: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 26 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatorio, na 

modalidade Pregão Presencial, na forma "MAIOR DESCONTO" para contratação de empresa 

farmacêutica para fornecimento de medicamentos em sistema de pronta entrega, para atender 
• aos processos administrativos de doação, requeridos pela população ou através de processo 

judicial, autorizados pelo Departamento de Saúde, objetivando o registro de preço de 

medicamentos relacionados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (31130)—
ANWSA, senda essa veiculo oficial do comercio farmacêutico de acordo com "Artigo 70, do 
Decreto no 9766, de 2003, a Secretaria-Executiva da CMED será &renda pela Ameis, e suas 

principais atnbuições estão definidas no artigo 13 da Resolução OVED n°3, de 2003 (Resolução 

n03, de 29 de Julho de 2003s (Alterada pela Resolução CMED no .3 deis d e junho de 2003 
publicada no DOU, de 07/10a005),VERSÃO CONSOLIDAVA): 

Salientamos que os processos anteriores levavam em anexo o índice de preços 

ABCFARSIA, no entanto com o avanço da tecnologia, nos dias de hoje o mesmo não é mais 

fornecido de forma física, sendo encontrado somente de forma digital. Sendo assim em pesquisa 

via interne!, foi encontrado o (CMED)— ANVISk o qual provem do órgão superior ANV1SA, que 

regulamenta os valores a nível nacional, inclusive valores referenciados no antigo catalogo 

• ABCFARMA. No entanto levando em consideração o quantitativo de páginas (765) sua impressão 

se torna inviável, porém os valores que serão pagas pelas compras serão baseados na referida 
lista de preços (CMED)— ANVISA. 

Levando em consideração que a licitação se dará do critério maior desconto, e 

não tendo como prever quais medicamentos serão fornecidos, solicito a indicação máxima de R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) sendo provenientes de recursos Livres e PAIS, para o 

período de 12 (doze) meses para aquisição dos medicamentos a serem solicitados. 

Atenciosamente, 

^"7-  
Vera Luci da Cruz 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Atenciosamente, 

Fab 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - RR, CEP: 84940-000 

CNII: 76.919.083/0001-89 

- 000004 
COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Pare: 
Setor de Licitações. 

• 	Siqueira Campos/PR, 27 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO para 

contratação de empresa farmacêutica para fornecimento de medicamentos 

solicitados pelo Diretor do Departamento de Saúde. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão 

de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer 

face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, apôs deverá ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 
• 

análise do referido procedimento. 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodere, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-S9 
-.000005 

MEMORANDO INTERNO 

De; Setor de Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 28 de Março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO  para contratação de empresa 

farmacêutica para fornecimento de medicamentos no sistema de pronta entrega, 

conforme especificações constantes na solicitação anexa. 

Tendo em vista que a licitação se dará a critério de maior 

desconto, e não tendo como prever quais medicamentos serão fornecidos, solicito 

a Divisão de Contabilidade a indicação do valor máximo de R$ 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais) para aquisição dos materiais a serem solicitados. 

Atenciosamente, 

Robso4fjê Silva Reis 
Presid nte da CPL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-39 0000õ6 

Siqueira Campos, 28 de março de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue , dotação para realização de licitação 
para aquisição de medicamentos para o Departamento de Saúde. 

O valor máximo do processo é de 220.000,00,  
3.3.90.30.09.00.0000 	 MATERIAL FARMACOLÓGICO 	I 

DOTADA() OCS RI AO PONTA DEPARTAMENTO 

211) 06001 .lO.302.007t2.022.339030000000 usar de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

223) 	.001.1a,o2.007s.2 0223390 30 00 00 00 Matenal de Consumo 1303 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

572) 00.00' .1O.80100752024339030000000 Material de Consumo 1494 DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE 

7-7 Rdhit.irddiose Estevão 
Contador 

CRCIPR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro (Ït Fonseca, 1837 - Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

   



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Modero, 1837- CEP: 84940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 
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EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2018  

1 	PREÂMBULO  

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, 
centro, nesta Cidade, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 03012017 e 02/2018. torna 
público que às 091100mIn do dia 19 de Abril de 2018, na sede dessa Prefeitura Municipal do 
Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial. do tipo 
"MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", conforme especificações deste Edital. A 

• 

presente licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 1E520, 
de 17/07/02, regulamentada pelo Decrete n° 3.555, de 08 de agosto de 200E e também pela Lei 
Complementar if 123 de 14/02/2006, alterada pela Lei Complementar n° 107/2014. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação ser& recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro, 1837, 

centro, nessa Cidade de Siqueira Campos 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 19/04/2018 HORA: 08:05 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: I9/04/2018 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR. 

• 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário. 

200 OBJETO  

2.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços de Medicamentos, no sistema de pronta 
entrega, para o Departamento Municipal de Saúde, tendo como base a "Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED) - ANVISA", para atender os processos administrativos de 
doação requeridos pela população ou através de processo judicial, a serem concedidos de acordo 

com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de 10 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que se enquadrem ao exigido no presente 

edital, bem como em seu anexo I, que é parte integrante deste edital. 
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3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos; 

c) Empresas que estejam declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua fomo de constituição. 

4 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

• 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática oclusiva": esquematizar ou estabelecer uni acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos: 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitarerio ou afetar a 

execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; CO atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

• 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre ama empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
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5.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado. ou envia-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 

recebimento. 

5.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 

Pregoeiro, ou ainda por publicação em Orgao Oficial. 

5.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência 

da participação no certame. 

5.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

5.5 O CEM indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 

• 

fornecer os bens objeto da presente licitação. 

5.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 

apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

5.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos: Proposta de Preço e de 

Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

5.8 A documentação devera ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já 

designados no preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGA() PRESENCIAL N" 14/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPI: (CNPI da empresa) 

• 
Identificação se Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL NI" 14/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CEPE (CNN da empresa) 
Identificação se é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou não. 

5.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizara por envelopes não entregues 

diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

6 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

(572) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.30.00.00.00 — Material de consumo — 
1494 — 

PROGRAMA P 
CD13=11~11 
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(222) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de consumo — 1000 — 

Departamento de Saúde. 
(223) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de consumo — 1303 — 
Departamento de Saúde. 

7 DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
Fato de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos ate que seja 

declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

7.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

7.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 

• 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento Ecitatório. 

72.1 Cada licitante credenciara apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento Ecitatório e e responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. 

7.3 Per credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF do representante legal erou procurador legal; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 
obs: o contrato social pode ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, 
com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por 

• 
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, conforme 

ANEXO V. 

d) Declaração de que o objeto ofertado atende as especificações e a licitante atende aos 

requisitos de habilitação, conforme anexo 11 

e) Declaração atualizaria de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa 
ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 

14112/2006, conforme modelo do Anexo VI. 

7.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 

licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

7.0 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de crolenCiamento impedirá 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão 

43 3571 1123 
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pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as 

regras do presente pregão. 

7.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 

qualidade de cidadãos comuns. 

7.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 

impedimento por força maior. 

7.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

SOA PROPOSTA DE PREÇO  

• 8.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNP' e endereço completo podendo ser editorada por computador, sem 
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última 

assinada pelo representante legal: 

8.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
limitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 
medicamentos constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários (t execução 
do objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de 

qualquer despesa necessária ao fornecimento dos medicamentos será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos apés a abertura das 

propostas. 

8.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. 

40 	8.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em 
moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas, bem como as características 

do produto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso Este prazo não esteja expressamente indicado 

na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

8.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

3.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 

8.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes Munias, devendo o pregoeiro proceder ks correções necessárias. 
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8.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes 

preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III. 
810 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 

esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

8.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente acoitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo /M, inciso VII, da Lei 

10.520/02; 

8.12 Os licitantes que não atenderem ta exigências legais previstas neste capitulo serão 

considerados desclassificados. 

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 

111 	
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 
oficial ou pelo pregoeiro e sua equipe de apoio a vista do original. As cópias reprográficas 

ficarão relidas no processo; 

9.2 Os documentos emitidos via internei, por Órgãos ou entidades públicas dispensam a 

necessidade de autenticações. 

9.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, 

em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

9.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário, ou; 

ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso dc sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 

• 
por ações; Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, 

não será necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

a3) Decreto de autorização e aio de registro ou autorização para funcionamento expedido 
peio õrgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no pais, quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

9.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

-ICEP 	O 	FONIEIFAX: 42 71-1122 



• 
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a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva cora Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Coral da Fazenda 
Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

ti) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As empresas ME. EPP, LTDA. CA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anónima 
ou Empresa PublicE deverá apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do 
último exercício social, re exigíveis e apresentados na forrna da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I. 

da Lei if 8.666/93; 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com 
abertura à menos de 1 (um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social, conforme letra "a", mas estas deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo 
de Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento. 

c) Certidão(ôes) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial. 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

9.7 QUALIFICAÇÃO TECNICA PESSOA JURIDICA 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
ern características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação 
de no mínimo Dl (um) atestados de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobarerio da capacidade técnica para atendimento ao obje-
to da presente licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendi-
mento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento. 

b) Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado 

da sede da licitante ein vigor. 
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9.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição 

Federal, será comprovado mediante documento firmado pele interessado ou seu 
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional (ANEXO IV); 

b) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (ANEXO VIII); 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX) 

9.8.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

• 

9.8.2 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subirem 9.8.2„ implicará na 
decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 
8666, de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

• 
10.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 

procederá ao que se segue: 

10.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto 
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

10.1.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção 
de credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento; 

10.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 
declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 

retirada das propostas. 

10.2 Após, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas 
com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de 

lances. 
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10.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de iodos os 

concorrentes. 

10.4 Será desclassificado também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos. descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais. 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO M, classificará a de maior desconto e, 
subsequentemente. aquelas de valor superior em ate dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

10.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta 
igualdade de condições, o pregoeiro realizará sorteio em are público para definir a cla.ssificação 

das propostas; 

10.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (trás), conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

10.8 Apôs a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de 

lances. 

10.9 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço (menor desconto), 

reordenadas a cada nova rodada de lances. 

10.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

• 
10.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 
vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforrne os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar e 123 de 14/12/2006. 

10.12 Apôs definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 

oferta e o valor estimado para a contratação: 

10.13 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
da licitante, para confirmação das suas condições habilitatúrias. 

10.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será 

declarada inabilitada. 

10.15 Sendo a licitante vencedora uma Micreempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal. receberá prazo de cinco dias úteis, 
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prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração para apresentar comprovação de sua 

regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 4/12/2006. 

10.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante 

vencedora. sendo-lhe adjudicado o objeto. 

10.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto. 

10.18 Não sendo a licitante subsequente urna Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 

para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar r4 123. 

10.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja 

• 
aceitável ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas o pregoeiro poderá negociai-

diretamente com a licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições 

para a Administração. 

1020 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada. na  qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio, e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, 

inciso XI do Decreto 3.555/00. 

10.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da 

descla.ssificação. 

11 DA CONTRATAÇÃO 

11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada ITEM que observará os termos da Lei nõ 8,666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes. cuja minuta, no ANEXO 
VII, foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

11.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 

proposta e delirais documentos apresentados por esta, 

11,3 Se a licitante vencedora recusar-Se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente As penalidades previstas neste Edital, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o M (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 

• 

72 
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número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 

aditivos. 

11.5 O Contrato resultante da presente licitação sé terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, 

por extrato, no Diário Oficial do Município. 

12 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada iteni serão pagos de acordo com a solicitação, após 
realização da entrega dos medicamentos e apresentação da nota fiscal no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

13 DA ENTREGA 

• 13.1 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do 
contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum Ônus, não 
sendo admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração. 

13.2 O prazo de entrega dos medicamentos é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas contados a 

partir da solicitação de Departamento de Saúde. 

10 DOS PRAZOS 

14.1 A adjudicatária devera assinar o Contrato de Aquisição, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

14.2 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 

8666/93, bem como artigo 7' da Lei 10.520/02. 

15 DA VIGÊNCIA  

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) mesescontados da assinatura do 

• contrato, que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe â Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1,3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16,14 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 

CONTRATADA desatender tais requisitos: 

~21~ 



16.2 Incumbe §CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto no prazo estabelecido e de acordo com a especificação disposta no 

Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidos 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este 
certame, mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie pra a Administração e sem prejuízo das 

penalidades dispostas no Rem 17, deste Edital. 

• 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda. sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. o atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 

II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
DI, a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera intermediação, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 

assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 

forma do § C, do art. 67, da Lei C 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

V. a decretação de falência; 
VI. a dissolução da empresa; 

VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juizo da Administração, prejudique a execução deste Contrato: 

VIII. as razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame; 
1X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizava° escrita e 

fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES  

• 

	ale 
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18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
Bilhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, 
sem prejurzo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais °terminações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro no caso de 

reincidência. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo pare apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 

úteis contados da respectiva intimação. 

• 
18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 

Boleto bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 17.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 

subitem 17.1. 

19 DOS RECURSOS  

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada pára o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 

guerreada. 

• 19.1.1 Caro seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importara a 

decadência do direito de recurso. 

19.2.20 recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

43 9571 1122 
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192.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação aperras dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

192.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 

determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberei 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 

propostas, nos casos de: 

• 
I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

IE. Aplicação das penas previstas nos subitens 17.1 e 17.2. deste edital. 

19.3,2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias lieis, contados do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade (a,  4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subam MIL excluindo-se as penas de multa será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

• 20.1 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

20,1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que sia se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

49 
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e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação, 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

• 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando. 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20,11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração — Setor Licitação, através do fone/fax (03) 3571-1122 ou no site do Diário Oficial 
Eletrônico - www.doesiqueiracarnpospegov.br, de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 02 de ABRIL de 2018. • 
/20....Qa C 

Paulo Cevar de Oliveira 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LOTAÇÃO 

• 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL IN° XX/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório —PREGÃO 

hl° XX/20I8 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR. que o objeto ofertado por esta 

Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os 

documentos que compõem o Edital foram colocados disposição e tomou-se conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 

• dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto 

e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 

Edital convocatório. 

 

em 	de 

 

2018. 

    

• Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

	43 35711122 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/MIS 

(emitida em papel timbrado) 

Nome da Empresa: 

CNPI: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N" XX/201S. pelo Maior Percentual de Desconto com base "amara de 

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) — ANVISA". Declaramos que, se vencedora, 

• forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 

como Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" xxnes, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de Medicamentos, no sistema de pronta entrega, para o 
Departamento Municipal de Saúde, tendo come base a "Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED) — ANVISA", para atender os processos administrativos de doação 
requeridos pela população ou através de processo judicial, a serem concedidos de acordo com a 

necessidade pelo período de 12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos â apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 

o fornecimento do material ora licitado. 

Item Descriçâo Valor maximo Desconto % Desconto por 

extenso 

01 Maiur desconto de A a Z aos medicamentos 

CORSLIIDICS na "Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED) — 

ANVISA". 

11$ 220.000,00 

O prazo de validade da proposta de preços é d 	 

do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

1 dias corridos a partir da data 

  

(assinatura do responsável lega]) 

Nome e C.PF 	reSpOrNtivel legal 

43 3571 1122 

• 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL N° 

XX/2018 

A empresa 	  inscrita no CNN n. 	 por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF Ti 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V. do 

art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

• menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz 	m ( não. 

em 	de 	2018. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo,  assinalar a ressalva acima) 

• 

4335714122 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL W XX/2018 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPRNIF n. 

	  sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 

assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação 

completa); inscrito no CPF n 	' portador do RO e. 	 residente em 

	 (endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

• 
todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL e. XX/201S da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos - PR. podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar â interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 

avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 

	 em 	de 	 de 2018. 

Razáo Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 

• 

43 9571 1122 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20I8 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA), CNIQ 

N. 	 sediada 	 (endereço 

completo), declara até a presente data, sob as penas da lei, com base na artigo 3° da Lei 

Complementar n 123 de 14/12/2006, que este enquadrada na definição de 

	 (Mieroempresat Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2018. 

Representante Legal da Empresa 

43 3571 1122 

• 
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MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 201712020 
Rua Maredno peotioro,1837- CÉU 84.940-000 Fone/fax : )43)3571-1122  

  

CONTRATO N° 	/2018 DE COMPRA E VENDA 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deados°, 1837, Centro, inscrita no CIIIIIHMF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro. casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG e 4.657066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/N1F sob 

e 855.4I6729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 

empresa 	  inscrita no CNPEMF sob n° 	  com sede a Rua 

Bairro 	 	 n©  	 na cidade de 	  doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (representante ou 

procurador legal) senhor 	 inscrito no CPF n 	 têm justo 

e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL XX/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Registro de preços de Medicamentos, no sistema de pronta entrega, para o Departamento 
Municipal de Saúde, tendo corno base a "Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED) - ANVISA", para atender os processos administrativos de doação requeridos pela 
população ou através de processo judicial, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo 

período de 12 (doze) meses. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - As solicitações serão conforme a necessidade e a entrega dos 
medicamentos obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes no 
Processo n° 	 - Pregão Presencial n° n.12018. independentemente da transcrição, que faz 

parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO  

O valor do presente Contrato é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), referente aos 
medicamentos constantes na "Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) - 
ANVISA", com desconto sobre os medicamentos de 	  

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI  
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O pagamento do valor constante na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

(572) 06.01.10301.0075.2.024.3.390.30.00.00.00 — Material de consumo — 1494 — 
PROGRAMA PAB. 
(222) 06.01.10.302.0075.2.022.3.390.30.00.00.00 — Material de consumo — 1000 — 
Departamento de Saúde. 
(223) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de consumo — 1303 — 
Departamento de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGACÕES  

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 

das normas do objeto; 

b) 
Fiscalizar as entregas dos medicamentos em conformidade com o contrato e a Lei 8,666/93; 

• c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 

d) Aplicar e. Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei ri. 8.666/93: 

f) 
Devolver os medicamentos que não seguirem rigorosamente os padrões especincados neste 

edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) 

Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 

dos medicamentos licitados, bem como sua entrega; 

b) 
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

c) 
Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da data autorização de compra 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito após a compra e 

entrega efetiva dos medicamentos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agencia e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento: 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 

preços dos medicamentos entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos 

medicamentos constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 

verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à C NTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  

431331111122 

• 
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A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93): 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei if 8.666/93: 

a) Advertência: 
b) Multa; 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 
1).2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
as especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada. 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração: 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

• 

ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar M dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 

Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário: 
PARÁGRAFO TERCEIRO As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente pata o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente: 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do c7qato na forma c condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empen of e aplicaorto das sanções 
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estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município do Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, fomialmente motivados nos autos do processo e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei if 8.666/93; 
O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 

i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calanildade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gueixa, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

I) 	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 
til) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 

dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que aja conveniência para a 

administração e judicial. nos termos da legislação processual 	. 9 	Lei n° 8.666/93) 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada e CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorizaçâo da CONTRATANTE; 
b) Opor em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas clausulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666(93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 

o r (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666(93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei :g 8.666813, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

o subscrevem. 

11/ 	 Siqueira Campos, xxxx de xxxxxxx de 2018. 

FABIANO LOPES MIEN° 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS' 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNRI/MF nr. 	  por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n° XX/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

• inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 

vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 

43 3571 1122 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL IN" XX2018 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A 	 (razão social), inscrita no CNPFMF n. 	  por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial e XX2Cil 8 que: 

te 	• 
os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• Mo se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal: e 

• inexistern fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrôncias posteriores, 

de 	 de 2018. 

• Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 

impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 

declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL X XX/2018 

• A Empresa 	  CNEI N. 

sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que ha fato superveniente, 

impeditivo de sua habilitação para o presente processo licitatório, sendo este 

de 	 de 2018. 

Representan 	811  da Empresa 

• 
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Rua Marechal Deocloro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 02 de Abril de 2018. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o edital do Pregão Presencial 

n° 1.4/2018 para análise e emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Pr 	e da CPL 

Face 
Onero; 
vale 

Melnattl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— ESTADO DO PARANÁ 	037  
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Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n° 14/2018. 
Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veia o presente instrumento para análise jurldica a EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL n.° 14/2018, que tem como objeto o registro de preços de 

medicamentos no sistema de pronta entrega para o Departamento Municipal, pelo critério 

de julgamento do maior desconto com base na Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMDE, a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de 12 

(doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I. 

Diga-se preliminarmente que a presente análise diz respeito 

somente aos termos legais do Edital e seus anexos, e não ao procedimento licitatecio, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatória. 

É bom lembrar, apenas, que as aquisições de medicamentos por 

esta Administração têm sido feitas de forma diferenciada (processos separados para 

medicamentos comuns e controlados). Por isso, devem ser muito bem delimitados os 

itens das licitações destes produtos, para que não haja fracionamento de objeto. 0 

presente parecer iurldico se baseia nas informações e iusfificafivas do Departamento de 

Saúde pois a análise das necessidades e das urgências do setor escapa da apreciação 

ridica 

Além disso, o ideal ê que as compras sejam feitas diretamente dos 

fornecedores, justamente para que se consiga o menor preço possível. Porém, a 

ordenadora da despesa (Diretora do Departamento de Saúde) é a responsável por 

conduzir a execução da política de saúde do Municipits, tendo justificado em memorando 

a presente contratação. Ela é quem responderá pela veracidade das informações que 

presta e pela correta execução do contrato. 

A modalidade escolhida e o critério de julgamento do referid 

instrumento convocatôrio estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido 

observadas todas as definições para a modalidade licitatária eleita, qual seja: Pregão 
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Presencial, regulada pela lei 10520102, bem como para o sistema de registro, de acordo 

com o Decreto n.°  7.892/2013, em seu art. 9, que traz a possibilidade do critério de 

julgamento ser o maior desconto, senão vejamos: 

§ 12  O edital poderá admitir, como critério de itgoamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desmonto sobre tabela de preços  
praticados no mercado, desde que tecnicamente lusfificado. (Grifei) 

Até mesmo o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 

818/2008 (Segunda Câmara) entendeu que o critério de julgamento advindo do maior 

desconto é um dos critérios possiveis dentro do tipo de licitação "menor preço' e 

pronunciou-se no sentido da possibilidade do uso do critério do maior desconto  

quando for a única medida econômica e operacionalmente viável, incluidos aqui, 

segundo a Corte de Contas, os casos em que não é possível cotar preço unitário para 

todos os itens que porventura possam ser necessários. 

Neste mesmo diapasão já decidiu o TCE/PR, no Acórdão n.°  

4.739/2015 (Tribunal Pleno), quando julgou da seguinte fon-na: 

a) é luriclicamente cabível a utilização, em processo licitatório do tipo menor 
preço, do critério de ¡aluamento "maior desconto linear" para aferir a 
proposta mais vantajosa para a Administração, desde que sele Imprevisível no  
momento da disputa. o quantitativo a ser efetivamente adquirido Pelo poder 
público e que o parâmetro do menor preço unitário sem econômica e  
operacionaimente inviável, e, ainda, desde que entre os bens licitados for 
possivel verificar um certo grau de homogeneidade quanto ao segmento do 
mercado que integrem e â margem de lucro, cabendo ao gestor justificar a 
escolha deste critério de julgamento, ou ainda, na hipótese de haver autorização 
especifica em lei federal, b) o desconto deverá incidir, em regra, sobre a tabela 
de preços adotada pelo segmento de mercado que fornecerá o bela objeto da 
Licitação, salvo se inexistente a tabela ou for inviável a sua utilização, casos em 
que será admissivel a incidência do desconto sobre orçamento prévio elaborado 
pela Administração, cabendo ao gestor cercar-se das cautelas necessárias que 
assegurem a idoneidade dos preços de referência a serem definidos, evitando-se 
a manipulação de preços pelos concorrentes, tudo devidamente justificado e 
comprovado no processo administrativo preparatório da beca*, c) não se 
vislumbra óbice, em principio, à utilização do critério do "maior desconto linear" 
para compras. serviços ou obras, devendo restar demonstrado no processo 
administrativo o preenchimento dos requisitos autorizadores e a sua 
vantajosidade para a Administração Pública (Grifei) 

Assim, em se revelando pertinente a utilização do registro de preços 

para a aquisição de medicamentos e caso sela impossível ao órgão estimar quais deles 

serão adquiridos e em que quantidades (sendo inviável listar todos os medicamentos 

passiveis de súplica pela população), admite-se, com base em interpretação teleolôgica 

das normas que regem a matéria, DESDE QUE O ÓRGÃO JUSTIFIQUE  

TECNICAMENTE TAL INVIABILIDADE e ADOTE AS PROVIDÉNCIAS NECESSÁRIAS  
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a adoção do critério do menor preço decorrente do maior desconto sobre os preços 

consignados em tabela dentro dos limites máximos de valor estabelecidos no edital. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens comuns (Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos), estando dentro, 

portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, conforme regulamenta o Decreto n. 3.784/01. 

A forma estabelecida para o procedimento está sendo respeitada 

até aqui. A fixaçâo do valor máximo para o inicio dos lances verbais foi feita com base na 

justificativa dada pelo ordenador, embasada numa lista elaborada pela ANVISA e 

fornecida por meio eletrônico, cuja troca foi justificada pela Diretora no memorando inicial, 

sendo sua a responsabilidade por esta escolha. 

Assim sendo, feita a ressalva acima quanto aos preços e quanto à 

exata definição do objeto, o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Pregão 

Presencial ri.° 14/2018, levando em conta a efetiva necessidade de análise de técnica dos 

licitantes o que escapa da apreciação jurídica, com bases nas leis pertinentes. Como o 

presente parecer ê exarado antes das publicações os prazos legais devem ser 

respeitados na sequencia do procedimento sob pena de nulidade.  

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao Órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do aR. 113, §2°, da Lei 8E168/93 e art. 10, 

• III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 03 de abril de 2018. 

;Nego Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARRA 
ESTADO DO PARANÁ 

ONPJ75.96E801M001.52 
Avenida Amaneire Leite dos Maios, 491 - Z 1043) 3555-1401 

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO 
EDITAL DE CMCCORRENCIA N°00112011 

O MUNICIPIO DE JAPIRA. Estado de Emana. através da 
O 	• RoPr,m 	ate d LI 	cao d 	I 	idad 	aLiFd I 

10.521M2001. Decreto Federal PM 5.450.1005. Decreto Federal n°  
5.54412045 e substderiamente. as Leis Federais PE EIE04/93 e IISMC94. 
torna público que onconira-so a disposição dos interessadas. partir da 
dela da publicação Oeste aviso, para CONTRATARÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA RECAPE ASFATTICO Em CBUO SOBRE PEDRA 
IRREGULAR . Que a Mentira mareada para o dia 19/041.2015 as 09.00 
horas. fica ARDEROGADA PARA CI DIA wriarzols ogiwo 1 
sala de reuniões da ia/afeitara Municipal de Sart Meada na Av. 
Alexandre Leite dos Santas:MI -Centro -Japra -PR. Qualquer duvida 
entra em Contato atravee do email• IlcitacamRieorm ar qtabb no Miraria 
de emadlanie,co sete fone 43-355.5-1401. 

Japim 05 de Abril de 2019. 
José Geraldo doe Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARA 
Avtso de Licitação - Precinta Presencial nv  15/2018  

OBJETO: Contralmão de empresa jornalística para prestação de 
serviços do publideflo dos atos elidais do ou rue ipt0 (Poder 
ExeoutiVe e Legtslative), peb período de doze meses. contOrrne 
especif inações constante do Anexo I. 
PROTOCOLO ata as 08h45rnin do dia 23,04/2017. 
ABERTURA 23 de abril de 2018- Hora. 091100min. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro n°  1837. Centro. 
INFORMAÇÕES: Pref agira Municipal - Tal: (4a) 2S71b 122. 
EDITAL COMPLETO- www.slqueltacampos.pr.gobbridoe 

Siduelra Campam 05 de Abril de 2018. 
Paulo Ceia, de Oliveira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANA 
Avim de Liehaeâo Preclão Presencial n114/20111 

OBJETO: Registro de preços de medicamentos. no Materna de 
pronta entrega. para O Departemenlo Municipal de Saúde, tendo 
corno base a "Câmara de RegUra00 do Mercado de MedlOaMenlos 
(CMEO) - ANVISA", para atender os processos administrativos de 
doação caqueridos pela população ou através de processo judicial, a 
serem concedidos de acordo com a necessidade net período de 12 
(doze) meaes. 
PROTOCOLO até as 08h45min do Mia 19/04/2017. 
ABERTURA: 19 de abril de 2018- Hora' 09h0Omin, 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deedoro na  1837. Cenlm. 
INFORMAÇÕES. Prefeitura Municipal - Tal: (43) 35711122. 
EDITAL COMPLETO- WWW.siqueiracampOS.pr.gev.Orndoe. 

Siqueira Campos. 05 de Abril de 201S. 
Paulo Cem, de Oliveira 
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CREDENCIAMENTO ( JONA DOS ENVELOPES) 

DOCUMENTO OBS 
COPIA DOCUMENTO RESPONSÁVEL 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ANEXO 2 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ANEXO 5 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
DOCUMENTO OBS 
PROPOSTA CONFORME ANEXO 

ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTO OBS 
XPARÁ DE FUNCIONAMENTO 

CARTÃO CNPJ 

CERTIDÃO FEDERAL 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO MUNICIPAL 

CERTIDÃO FGTS 

CERTIDÃO TRABALHISTA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

CERTIDÃO DE FALENCIA E CONCORDATA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

ALVARÁ DE LICENÇA SANITARIA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES ANEXO 4 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS ANEXO 8 
DWARAÇÃO DE IDONEIDADE ANEXO 9 
CICAD 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO SIMPLES NACIONAL  
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FARIVIACIA BALMANT LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 82.382.326/0001-95 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MOISÉS BITTENCORT BALMANT, brasileiro, casado pelo 
regime de Cotnunhão Parcial de Bens, empresário, natural de 
Santo Anastácio-SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
lbaiti, Estado do Paraná, sito A Travessa Amã:bile, né 252, 
centro, Cep 84900-000 portador do Documento de Identidade 
Civil RO. n.° 2.227.644, expedido pela Secretaria de Segurança 
Riblica do Estado do Parana e do CPF/MF n 464.415229-34; 
DIODO DE SOUZA BALMANT, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/02/1986, natural de lbalti-PR, residente e • domiciliado na cidade de lbaiti-PR., sito na Travessa Amabile, n° 
252, centro, Cep: 84900-000, portador da Cédula de Identidade 
Civil RU sob ri° 8.090.947-0/PR e do CPF/MF sob n° 
050.639.589-82, inscrito no CRF/ PR-019411/Q sôcios 
componentes da Sociedade empresarial FARMÁCIA BALMANT 
LTDA. ME, com sede e foro na Rua Paraná, n° 378, centro, Cep: 
84900-000 na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, inscrita no 
C.N.P.J, sob n°. 82.382326/0001-95 com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Parank sob n° 
41202430158 por despacho em sessão de 10/10/1990, 
RESOLVEM por este instrumento particular de alteração 
contratual,. modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
clgusu/as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica acrescido no objeto social da empresa o 

Comércio varejista de Cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, Dispensavão e comércio de produtos farmacêuticos, 
medicamentos e correlatas: contendo substancias sujeitas a controle 

• especial e não sujeitas a controle especial. Manipulação de fórmulas: de 
produtos calcinais, magistrais e homeopáticos e de substancias sujeitas a 
controle especial. Prestação de Serviços farmacêuticos, fracionamento e 
comércio de plantas medicinais, Loja de conveniência e Drugstore, 
comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas. 

E razão desta alteração, o objeto social da empresa constante na 
cláusula quarta da décima alteração contratual, fica com seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: Comércio Varejista de medicamentos e produtos de 
asseio pessoal - FARMÁCIA, comércio varejista de produtos farmacêuticos 
com e sem manipulaçlo de fórmulas. Comércio varejista de Cosmétic 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Mspensação e comércio 
produtos farmacêutico , medicamentos e correlatas: contendo substanci 
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sujeitas a controle especial e não sujeitas a controle especiaL Manipulação 
de fórmulas: de produtos oficinais, magistrais e homeopáticos e de 
substancias sujeitas a controle especial. Prestação de Serviços farmacêuticos, fracionamento e comércio de plantas medicinai; Loja 

de conveniência e Drugstore. A área da Farmácia/Drogaria funcionará isolada do 
restante do estabelecimento por divisarias com altura mínima de metros, de 
material liso resistente e lavável, resguardando a ventilação adequada e 
possuindo mecanismos que impeçam a entrada de insetos e roedores na tonna 
prevista na legislação em vigor. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

MOISÉS BITTENCORT BALMANT, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Parcial de Bens, empresária natural de 
Santo Anastácio-SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
lbaiti, Estado do Paraná, sito àTravessa Amatbile, n° 252, 
centro, Cep 84900-000, portador do Documento de Identidade 
Civil RG. n.° 2.227.644-1, expedido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná e do CPF/MF n 464.415.229-34; 
DIOGO DE SOUZA BALMANT, brasileiro, solteiro, empresaria 
nascido em 26/02/1986, natural de lbaiti-PR, residente e 
domiciliado na cidade de lbaiti-PR, sito na Travessa Ama- bile, n° 
252, centro, Cep: 84900-000, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG sob n° 8.090.947-0/PR e do CPF/MF sob n° 
050.639.589-82 inscrito no CRP/ PR-019411/0, sócios 
componentes da Sociedade empresarial FARMÁCIA BALMANT 
LTDA. - ME, com sede e foro na Rua Paraná n° 378, centro. 
Cep: 84900-000, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná inscrita 
no C.N.P.j. çob n. 82.382.326/0001-95 com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob ar 
4
1202430158, por despacho em sessão de 10/10/1990, 

RESOLVEM por este instrumento particular de alteração 
contratos], modificar o seu contrato primitivo de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

11 A sociedade gira sob o nome empresarial de FARMÁCIA BALMANT LTDA - 
ME, com sede e domicilio na Rua Paraná, n* 378, centro, Cep: 84900-000, 
Municipio de lbaili-PR - Fantasia DROGARIA MEGA FARMA., 

21 O capital social é de R$ 100.000,00 Rem mil reais), dividido em 
-100.00 

Rem mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do Pais fica assim subscritas: 

3-- 

2 

MOINAI 
RE COMI 



0000G6 

PARMACIA BAL5IANT LTDA. - ME 

C.N.P.J. 82.382.326/000195 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

sócios 
MOISÉS Brrrermora BALMANT 	 % quotas 	valor R$ DIOGO DE SOUZA BALMAIVT 	 1 	1.000 	L000,00 

99 99.000 99.000,00 
31 A sociedade iniciou suas atividades em 0

1/10/1990 e o seu prazo de duração é indeterminado.  

41 O objeto social é: Comércio Varejista de medicamentos e 
produtos de asseio pessoal - FARMÁCIA, comércio varejista de produtos farinacéuticos, 

com e sem manipulação de fórmulas. Comércio varejista de Cosméticos, 
• 

produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, Dispeasação e comércio 

de produtos farmacêuticos, medicamentos e correlatas: contendo substancias sujeitas a controle especial e 1lit0 
sujeitas a controle especial. Manipulação de fórmulas: de 

produtos °Sanais, magistrais e homeopáticos e de 
substancias sujeitas a controle especial Prestação de Serviços 
farmacêuticos, fracionamento e comércio de plantas medicinais, Loja de 
conveniéncia e Drugstore. A área da Farmácia/Drogaria funcionara isolada do 
restante do estabeEchnento por divisórias com altura mínima de metros, de 
material liso resistente e lavável, resguardando a ventilação adequada e 
possuindo mecanismos que impeçam a entrada de insetos e roedores na forma prevista na legislação em vigor. 

SI As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio a que fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferencia para a sua aquisição se 

contratual pertinente. postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

411 	61 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital. 

71 A administração da sociedade caberá aos sócios moisÉs BITTENCORT 
BALMANT e DIOGO DE SOUZA BALNIANT, com poderes e atribuições de 
administrar individualmente a sociedade, ficando vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejam em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

81 A responsabilidade Técnica Profissional da sociedade cabe única -e 
arclusivamente ao sécio DIODO DE 

SOUZA BALkLANT, inscrito no Conselho Regional de FarrnAcia do Estado do Paraná CRF sob nv PR-019411/a 

rcon 



000047 

• PARMACIA BALA/ANT LTDA. - ME 

C.N.P.J. N° 82.382.326/0001-95 	- 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

91 Ao Mmüno de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justili 

 vele  de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventario, do balanço e resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros u pe das 
apurados. 

101 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

111 Os Meios poderão, de comum acordo, furar retirada mensal, a Mulo de retirada PM-
Labore:observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

121 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuare suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO MOCO: 
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade se resolva em relação ao sócio. 

131 Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos 
de exercer a ~atração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé publica, ou 

411 	propriedade. 

141 Fica eleito o foro deste comarca para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, as 
presente instrumento em 03 três) vias de igual teor e forma. 

FR 23 de janeiro de 2012. 

cem— 
_ 

0 T BALMANT 	01600 DMSOUBA—BAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
AGENCIA REGIONAL DE GORNELIG PROCOPICI 
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SECRETÁRIA DA MICRO PEQUENA MPRESA • 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTRIRACÃO 

- JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 - 

8 

CERTIDA0 SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
C adi/ ic m e que as iillOrMações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comarcial e sa o vigentes 
na data da sua expediçâo. 

Obsto o ial 
COME Cl VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE ASSEIO PESSOAL FARMACIA COMERCIO VAREJISTA 
DE PR I3 TOS FARMACEIMICOS COM E SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS 
PRODU 5 DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL DISPENSAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
MEDIC hl NTOS E CORRELATO& CONTENDO SUBSTANCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL E NÃO SUJEITAS A 
ONTRO ESPECIAL MANIPULAÇÃO DE FORMULAS DE PRODUTOS ORIGINAIS MAGISTRAIS E HOMEOPATICOS DE 
SUBSTANCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS FRACIONAMENTO E 
COMERCIO DE PLANTAS MEDICINAIS LOJA DE CONVENIENCIA E DRUGSTORE. 

Alicroentpreea OU 
ICEM MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

ILei na 123/2006) 

Capita in egralizadoc R$ 	loa moto 
(CEM MI REAIS) 

Capita 

Indeterminado 

ÕciosI a Lei pa ç  ao no Capita IlEspócte de 5 ão i ci/Ad mtnistradornârmIno do Mandato 
ra 	a FF Ri CNPq 	 Partteloeçaõ no capital IRE Esettele de Saci 	dmln Istracor 	Evnatte  

MOCES BITTENCORT RALMANT 	 'Erecto/ 	XXXXXXx non E 

DIOGO DE SOUZA BALMANT 

Ultimo Arquivamento 

D t 	24/01/2012 	 Nermero. 10110494957 

Ato ALTERAÇÃO 

Evento st ALTERACAO IDE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL; 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

OPER - PR 12 de abril ee 2015 

XXXXXXX3X3 Adintnistrecior 

Squaçâ o 

REGISTRO ATIVO 

Stades 
XXXXXXXXXXXXXXXxxx 

11111111[111111111111111111111N111 	 —ÁfOgr's  
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Nome m rearánal 
FARMA I BALMANT LTDA ME 

Sature a urldiCa; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

amar d Identificação do Registro de 	 CNFJ 	 Data de Arquivamento do 	Cata da Inicio 
Mprea 5 RIRESede) 	 Ato Constitutiva 	da Atividade 
1 2 0243 5-8 	 132 302 320/0001-95 	 1011011990 	 01110/1980 

Endere o *muleta (Logradouro, 114  e Complemento, Bairro, cidade, UF, CEP) 
RUA P  R NA, 370, CENTRO, SAITI, PR, 04.9004100  
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Anexo II 

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS 
ATENDEM AS ESPECIFICACÕES E A LICITANTE  

ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITACÃO  

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 

Prezados Senhores: 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitai:Rio — 
PREGÃO N° 14/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto 
ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações 
descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados â 
disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e wau 
de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 
condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 
vencedor desta Licitaçao, executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 
normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos 
necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatoria exigida no 
Edital convocatório. 

Ibaiti/PR, em 19 de Abril de 2018. 

 

MOISES BVFTEN ORT BALMANT 
CHYMLF 464.415.229-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Paraná, 378, Centro, lbaiii — Paraná - CEP: 84.900-000 
Fone: 43 —3546 — 1290 
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Anexo VI 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 

A empresa FARMÁCIA BALMANT LTDA - ME, inscrita no CNP1/MF n. 
82382.326/0001-95, sediada a Rua Paraná, 378, Centro, na cidade de 1baiti, Estado do 
Paraná, DECLARA até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar rd 123 de 14/12/2006, que esta enquadrada na definição de 
Microempresa. 

lbaiti/PR, em 19 de Abril de 2018. 

MOISESEITTENCORT BALMANT 
CPF/MF: 464.415.229-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Rija Paraná, 378, Centro, lbaiti — Paraná CEP 4.900-000 
Fone: 43-3546 —1290 

Pagina 1 
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1/410 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de PrOMMOS 

EMILMÉMalahatlatalg 

Numera cl processo 1362,0000427,2010 

Pagina li I 

19/042010 
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agalane e grama: 1302.0000421/2018 	 tielnalo entoa: F9ORGE.MI944 

ShateMot 	2- LOTAÇÕES 	 Nemem do protocolo: 813g 

Nanem do documento' 

Regiamente 	13510- FARSAMIA SALMANT LIDA - ME 	 CPMCNIN do requere.:82352.32610001-95 

Beitehado: 	 CPFICIIPJ do baneficiaa. 

Endereço' 

: GorialaMente 	 Saem 

°endominga: 	 Maneiam 

Telefone 	 Cariar. 	 Fax: 

Nellfleado por Não notificar 

Local da protornoleaelo IM1 000 	- Prefeitura Municipal da Siqueira Campas 

Latallreato atuei 	001.11110D00 Prefeitura Vett:Mal de alqueire Magas 

Ors de animo 

Protocolado pat 	JoanaRoia 	 Malmente mel Juliana hm 

Situação 	 Mo snahado 	 Em lernde Nen 	ProcadingteMeame 	Nadado Normal 

10/1342018: 08:25 	Previsto para Comado em 

ENVELOPEW PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE 	HABILITAÇÃO 
PREMO PRESENCIAL N'14/2018 



O prazo de validade da propo ta de p 	é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
'são de Licitação. 

Atemciesamente; 

data do recebimento da pro uo';e:.  

04-5)* ." 1 /4  

MEGAFARMA 
FARMACIA BALMANT IEDA - ME 

CNPJ: 82.382.326/0001-95 	 INSC. EST.: 52601928-86 

Anexo RI 

PROPOSTA DE PRECOS 

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 
lbaitiER, em 19 de Abril de 2018. 

   

FARMACIA BALMANT LEDA - ME 
CNP': 82.382.326/0001-95 - %sc. Est.: 52601928-86 
Endereço: Rua Paraná, 378, centro, lbaiti/ Paraná, CEP 84.900-000. 
Telefone 43 3546 1290. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2018, pelo Maior Percentual de Desconto com base 
"Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) - ANVISA". 
Declaramos que, se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor 
devidamente detalhado em confomüdade com o Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 14/2018, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de Medicamentos, no sistema de pronta entrega, para o 
Departamento Municipal de Saúde, tendo como base a "Camara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED) - ANVISA", para atender os processos 
administrativos de doação requeridos pela populaça% ou atinvés de processo judicial, a 
serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

Item Descrição Valor 
Máximo 

Desconto 
(%) 

Desconto 
(extenso) 

01 Maior desconto de A à Z nos 
medicamentos 	constantes 	na 
"Câmara de RegulaçÃo do Mercado 
de 	Medicamentos 	(CMED) 	- 
ANVISA". 

RS 
220.000,00 

05% Cinco por 
cento 

MOISES BIT9CNCORT BALMANT 
CPF/MF: 464.415.229-34 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Rua Paraná, 378, Centro, lbaid - Paraná CEP 84 
Fone: 43 - 3546 - 1290 

Página 1 





I O presente ahcci á tem efeito para o mica° especificai. findo sujeito a renovai° anual. 
2. seta exigida renoviao da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de adviclacle. modificações nas earacterlsti da 

estabeieimeme, ou cansferência LOCAL 

3 -Nas casas ele anCrENCY laia como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, ete o contribuinte será 
3NigM0 a COMMlicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 

Evite multes, auditorin liscalizaçào espoeis,' e outros aborrecimentos mentindo ern dia sua situação perante o Ecoo. Futuramente 
vaco precisai de Certfdic para fins de aposentadoria, auxios. penai, etc, Zele pelo 3ffli future. 

WALDMENE 
DIRETORA DO DEPARTA 
PORT 099/2017, DE 02 DE 

http://192•168.2•6:7474/straimemissaorenavacaoalvaraNdew, 
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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 
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ame: 
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• VA PARANÁ. TN - ANL) Ar • Cf N [ROCEI 5491101 00 Ti ..1 
ittlIAME 314.00 
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71-7/02 - Comércio varci,-,3 kM produtos flisiiiçdijtkos, cena maflipLilaçk' le mui, 

orá rio de Funcionamen tu. MI 

m Md o em 
• E03/201.8 
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28m6/2018 
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TO 	.669 	O/ 
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• 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 000055 

Contribuinte, 

Corrfira as dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houner qualquer ditergência. praticiancle junto fi 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o parte que consta nesta comprovante é a declarada pelo conhibuinte. 

III

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA 

NUMERO DEINSCRE>0 
82.382326/0001-9s 
ROMPE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADENERTORP, 
Wn 011990 

NOME BIPRESNEUL 
FARMACIA BALMANT UMA 

IMEMFO 	DEF r PaRTE IITULOsoDEODes  ije  
ME 

Kr 	 IN 
47.71-7-02 	Comércio vare ata de produtos tarmaosuticos, com manipUla990  de fórni ulas 

CfelGOEDESCROODASPINIMOESEÇONCUIC/88ECUNOMLAS 
4732.5-00 - Com árein varejista de cosméticos, produtos d 	perfumar a • de higiene Passeai 
47.71-7-01 .Com  érclo varejista de produtos farmacititicoa sem inani ulaçáo de fórmulas 

Chen° E DESCRIÇÃO DA NMURIIAJIJRblea 
208-2 - sociedade anuresfiria Limitada 

LOGRADOURO 
REARANA 

NLIMI3RO 
378 

COMPLEMENTO 

CEP 
84.900400 

BARROOISTRITO 
CENTRO 

MUNCIPIO 
IELkM 

Ui 
PR 

ENDEREÇO ELErRÔNICL, TELEFGNE 

PITE FEDERA-M/O RESPONSÁVEL CEER) 
onne, 

lie,OCADASTRAL DATADASITUNAOCADASTRAL 
03/11/2005 

MOTNO DE errUAÇAOCADASTRAL 

SITUAÇÃOIEWECFAL 
•••••••••• o.rADASFTLJAÇAOEEPECIAL 

Apronado pela instrução Nommtiva RN n° 1.834, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/0412018 às 15:40:38 (data e hora de Bras/lia), Página: 111 

    

Consulta OSA / Capital Social 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000056 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERMS E Anis/IDA AllVA DA UNIÃO 

Nome: FARMACIA BALMANT LTDA 
CNPJ: 82.3132.326/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que Verem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei rd' 5.172, de 25 de outubro de 1985 - 
Código Tdbuterto Nacional (OTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da nsguladdade fiscal, ai ainda não sencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoda-Geral da Fazenda Nacional (FGEN) débitos inscritos em 
Dada Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temias do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mecfiante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que deterrnina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativo. 

Esta cedida° é agida para o estabelecimento 11131112 e suas filiais e o caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da ddrIlilliStraÇãO direta a ele Vnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusise as contribuições sociais preMSta5 
nas alíneas W a k/ do parágrafo único do art. 11 da Lei ó 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada fi tedficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://db.govbre  ou ehttp://vemtpgffl.govbre. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN ó' 1.751, de 2/10/2010. 
Emitida às 14:10:05 do dia 10/04/2018 <hora e data de Brada>. 
Venda até 07/10/2018. 
Código de controle da certidão: 8890.C845-82132.045B 

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017924208-OS 

000057 

PARANÁ 
Gr.^^0..e.Esm" 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/NIF: 82.382.326/0001-95 
Nome: FARMÁCIA BALMANT LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contdbuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
01, 	natureza tributária e não tributária bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www favenda or gov br 

• 

en" welnrenletake 



1 14P10l8 	 Certidão 	
000058 

MUNICÍPIO DE IBAITI 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 727/2018 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIOFtMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERbDO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente ascrita abaixo. 
data não existe débito tributado vencido relativo a empresa com a Localização 

VALIDADE: 10/07/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9Z111722CIETZ2442CR73 

REQUERENTE: FARMÁCIA BALMANT LTDA • ME PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA) LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FARMÁCIA BALMANT LTDA SN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2488 

CNPJ/CPF 

82382.32&1-95 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

5280192886 

ALVARÁ 

701 

IllA PARANÁ, 378 - AND AP 

ENDEREÇO 

- PR CENTRO CEP: 84900000 'baia 
ATIVIDADES 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos. com  manipulação de fé:anulas 

\k 
Observações 

'baia, 11 de Abril de 2018 

és Equiplano Público Web » . iclo por. 

111456177.511.9.11:747 	 eactiewicçaiicreAdass7052 1/1 



DO 00 D9 

CAIXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI' 

Inscrição: 	83382326/0001-95 
Razão Saciai: PARMACIA BALMANT LIDA 
Endereço: 	RUA PARARA 378 / CENTRO / IBAITI / PR / B6590 000 

A Caixa Económica Federal no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de moio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações como FGTS. 

Validade: 27/03/2018 a 25/04/2018 

Certificação Número: 2018032703260873099080 

Informação obtida em 11/04/2018, às 15:41:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caisa.gov.br  

hapsibirimsifge cem 	tr 	PPCDF9BUBSDPrirrIrPapelaP 	 1/1 

I1 	/8 N6:Maá,e.gGgfr!Bqys&c1trf/pg SCFS 
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Pagina 1 de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FARMACIA BALMANE LTDA 

(MATRIZ E FILTAIS)CNPJ 82.382.326/0001-95 
Certidão na: 147616270/2018 
Expedição: 11/04/2018, às 15:34:54 
Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se 

	

	que 	PARNAC IA 	RAINANT 	LTOA  
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CART sob o ri' 

82 . 382 . 326/0001-95 , ta° CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• 
Internet (http://www.tstjus,br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judloi 's trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



FAMJA NTRS OA COSTA SANTOS 
CRC: PR 	00 CPF: 67797687900 
Técnaco Coritábil 

JUNTA' COMERCIAL 
DO PARANÁ 

JUNTAcOMERCRLOOPARAmA 
AGENCIA REGIONAL PE IBALTI 
Termo de Autenficaçâo 

Cl 0.1•5&143INT'LM.Ill RJ, rir! 4NaTrri25:le 
1'9213 tr." 9C"'  
I""  
2  11105111  

000061 

Fl. 1 

TERMO DE ABERTURA 

LIVRO Diário Na 012 

Este Livro Diário contém, 29 (vinte e nove) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente 

do n° 001 ao numero 029 e servirá para os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão 	FARMACIA BALMANT LTDA - ME 

Endereço: 	RUA PARANAx  378 

Bairro: 	CENTRO 

Municipio 	IBAITI 

UF: 	 PR 

CNN nx: 	82.382.326/0001-95 

Registro na Junta Comercial do Paraná 

Sob Registro nx 41202430158 em 10/10/1990. 

Conforme Instrução Normativa - OREI nX 011 de 05/12/2013 

Data do encerramento do exercício social: 31 de D 

1111 	IBAITI-PR, 01 de Janeiro de 2016 

r) seu 	deUza BAr.NT 
C . 0.639.589-82 
SOCIO ADMINISTRADOR 

TTENCORT RAIMANT 
PF: 464.415.229-34 

SOCIO ADM/NISTRADOR 



PARMACIABALMANTLTDA-ME 
	 000062 

'c.N.p.J.: 82.382.326/0001-95 	Inscricao Estadual: 52601928-86 	 Fl. 18 

EALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 
ATIVO 

CIRCOLAMTS 
DISPOR= 

CAIXA GERAL 

l'UnNES 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS TERCEIROS 

1S3.555,46 

193.445, ER 	 313, R05, 11 

387.005,12 

• 



IBATT/-PR, 31 de Dezembro de 2016. 

MO/ 	TTENCORT 
CPF: 464.415.229-34 
SOCIO ADMINISTRADOR 

PARMACIA BALMANT LEDA - ME 

BALANCO 

TriScricao Estadual: 52601929-66 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 

Fl. 	19 

PASSIVO 

rATILIKet10 LIQUIDO 
capim. 
CAPITAL sociAl 

rumos ou RFasuizoS 

100.000,00 100,000,00 

Lucios ecumniinos 287.005,12 287,005,12 387.005,12 

1,01M. DO baleei-MO 387.005,12 

Recorteoeaios a exati do do presente Balanço Patrimonial no valor de 
6$ 387.005,12 - Trezentos e Oitenta e sete 	Soco 	 d 	e ta os Conforme documentos 
...resentados. 

$OUZA 
_2PFD,050.639.509-02 

SOC/0 ADMINISTRADOR 

mEATila MEDE/ 	COSTA SANTOS 
_fRC: PRO3517 O C F: 67797681900 
'Monica Contábil 



-0 
PAI= MEDE 
0110: PR0351 
Técnico Contata 

Reconhecemos a e 
R$ 47.721,55 - Quarenta e sete mil Setec 
COUP ente documentos apresentados. 

esente UmOonst. do Resultado no valor de 
reais e Cinqüenta e Cinco centavos 

:4111111. 

4 „as  ÉDOZA BALNAN7 
0FF: 050. 639.5s9-e2 
$CCIO ADMINISTRADOR 

$ 5 TOO= BWAUST 
464.41 129-34 

SOCIO AWUNISTMLIOR 

COSTA SITOS 
PE: 677976137900 

FARMACIA BALNLANT LTDA - ME 

	
000064 

Insertos° Estadual: 

DeLIONSTRACAO DO REEDITADO EXERCICIO EM 31/12/2016 

111$ MU SIMTA 
VENDA DE MERCADORIAS 	  

1-/DIDUPSAI 

(q.ORSCairA LIQUIDA 	  

11 	 e  

CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 	
150-715,32 

MIM PAUTO 	  

nw Vp6W8 
UTILIDADES E SERVIÇOS 	  
DESPESAS GERAIS 	  

PESSOAL E ENCARGOS 	 142.758,59 
UTILIDADES E SERVIÇOS 	 24.67PUS 
IMPOSTOS E TAXAS 	 222.01 
DESPESAS GERAIS 	 50.149,00 

DESPESAS OPERACIONAS 

1-111ESULTADO MC= PROVIM° ta 1 CSIL 	  

Mura° QmmolDreFel 	  



FARMACIA BALMANT LTDA - ME 
	

009065 
Inscricao Estadual: 2601928-86 

DAMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREMIDOS ACUMULADOS M4 31/12/2016 

)sawo NO :NI= DO mnacfcio 	239.283,57 
(4-)LIICRO DO exEacfcio 	 9/.721,55 
SALDO FINAL DE LUCROS ACUMULADOS 	 287.005,12 

Reconhecemos a exatidAo da presente Demonstracao Lucros ou Prejuizos no valor de 

As 2 7.005,12 - Duzentos e oitenta e sete 	 e doze centavos conforme documentos 
apresentados. 

À 
11000 	

c; 

DI0e511.4 19r  ZA BALMANT 	 TTENCORT BALMANT 
CP 	64.915.229-34 

.0100CIO ADMINISTRADOR 	 SOCIO ADM/N/STRADOR 

/T/-PR, 31 de Dexembre de 2016. 

FATIMA MED 
CRC: FR0351 

- Técnico Contábi 

DA COSTA SANTOS 
OPE": 07797687900 

• 



Reconhecemos 0 eia ee0 da presente 
nets mil Anon peais e doze co tavos contomle d001.01111 

%CIO ATCONISTARDOR 

o Lig ido no valor de R$ 357.006,12 - trezentos e oitenta. 

IDAITI-PR, 31 de Dezembro de 2016 

DA COSTA SANTOS 
Me. S7797687900 

EARteACIA BALMANT LTDA - ME 
	

000066 

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido - 31/12/2016 

IIISTÓRICO CAPITAL SOCIAL 
LUCROS OU 
P15E601205 

ACUMULADOS 
TOTAL 

SALDO EM 31/12/2015 
Ia0.000.00 13D.2037 339.283,57 

LUCRO DO EXERCICIO 
. 47,721,55 47.721,55 

'SALDO FINAL 100.000,00 287,00512 357 005.12 

COn 

• 



BITTENCOST BALNANT 
.415.225-34 

SOCIO ADMINISTRADOR 

ZA BALNEEI 
CPF: O 
500 10 ADMIMIETPADOS 

FARMACIA BALMANT LEDA - ME 
	

000067 
CEM: 82.382.226E0001-95 

NenpnetraçãO do Fluxo da Caixa de 01/01/2016 a 31/12/2016 - Mét do D t  

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
RECEBIMENTO DE VENDA DE MERCADORIAS 	 661.577.25 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS INCIDES, S/ VENDAS 	 21.398,553 
PAGAMENTO DE CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 	 044.739,21) 
PAGAMENTO DE UTILIDADES E SERVIÇOS 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS 
PNWRENTO DE PESSOAL E ENCARGOS 

PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS 

PAGAMENTO DE UTILIDADES E SERVIÇOS 
PAGAMENTO DE DEPOSTOS E TAXAS 

PAGAMENTO DE DESPESAS GERAIS 

PAGAMENTO DE DESPESAS GEMES 

UN .152 , 221 

(IOI. 669, Si) 
583, 901 

(4.362, 20] 

(13 .232 , 019 

.12).  
124 . 626, 

(222, UI) 
4.225,30] 

145.924,001 

53.300,06 

~Da Liquido da caia ST.I.I.Valaotai 	 53.300,66 

Baldo de CalKa, Bancos e Aplic. Financeira de Liquidez Imediata Finai 

Reconhecem 

leingnenta e tile ,til tzezeDtos rende 	 enteso!) 



Reconhõemóe 	 da DmililtracRo de keelated0 Abrangente me valor de 
um reais e cinglienta e [ince centavos 

BITTEHCORT BALIMIST 

SIO ADMINISTRADOR 

R$ 47.721.55 - Quarenta e seta rol sete 

FARMACIA BALMANT LTDA - ME 000068 
InscriCat Estadual: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRAORGENTE 31/12/2016 

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO 

O/-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 

VARIA0A0 DE RESERVA DE ISEAMUCACAO 

0ASMO3/PERDAS EM PLANO PREVIDENCIA COMPLUMNOAR OU 
CONVERSA0 DAS DEMCNSTBACOES CONTAREIS e/ EXTERIOR 

AJUSTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL SQUAUDD RECONHECIDAS CELA 

C-3 piaram AEMAIRMUMIS DD PAIMODO 

MOIA 2015 

O, DO 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

O. OCI 0.00 

0,30 0.00 

FATI 	 DA COSTA SALTOS 
ORD: PR 510)00 CPF: 67797687900 
?esmoo Conilbol 



• 

TTENOORT BALI.= 
CPF: 969. 415.229-39 
SOCIO ADMINISTRADOR 

SOUZA BALTIANT 

SOCIO ADMINISTRADOR 

FATIMA MEDEIR 
CRC: PF035177 
Técnico ContAbi 

COSTA SANTOS 
: 67791687900 

000069 
FARMACJA RAI-AUNT 1,TDA - ME 

Insetscip Estadual: 	52901928-96 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2016 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A FARMÁCIA BALMANT LTDA -ME é uma sociedade empresarial Lida, com sede e foro na cidade de lbaiWPR, 
tendo como objeto social a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos, de asseio pessoal e 

perfumaria, com inicio de atividades em 01)1011990. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Principies 

Fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos acrescidos das correspondentes vadações monetárias e encargos 
financeiros, observando o regime de competência: 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.  

3.0) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 

A empresa esta no regime de tributação do Simples Nacional e contabiliza os encargos lbutários Pelo regime de 
competência. 

0) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado a empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 0.00, junto a 

instituições financeiras nacionais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÉNCIAS 
Não ha passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da emprese escudados 

em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingentes de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 100.000.00, dividido em 100.000 quotas de R$ 1,00,(um real) cada urna totalmente 

integrareado, apresentando a seguinte composição' 
a) 	MOISÉS BITTENCORT BALMANT - 1% 

b) 	DIOGO DE SOUZA BALMANT - 99% 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para auferir aluguel 

ou para valorização do imóvel 
Os imóveis contabilizados como propriedade para investimento importam em R$ 0,00. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos 	 bsequenMmente à data de encerramento do 

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 	at 	nial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeito • 	su dos Muros. 



ENCORT BAL 
C F. 4G4415.22934 
$OCIO ADMINISTRADOR arno_ 

-4 

000070 

Fl 29 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO Diário 1)12  012 

Este Livro Diário contém, 29 (vinte e nove) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente 
do ne 001 ao numero 029 e serviu para os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito: 

Razão Social: FARMACIA BALMANT LTDA - ME 

Endereço: 	RUA PARANA, 378 

Bairro: 	CENTRO 

Municipio: 	IBAITI 

UF: 	PR 

CNP1 nv: 	82.382.326/0001-95 

Registro na Junta Comercial do Paraná 
Sob Registro n2 4120243015/3 em 10/10/1990. 

Conforme Instrução Normativa - DREI n2  011 de 05/12/2013 

Pedodo de escrituração do livro: 
Data de Inicio: 01 de Janeiro de 2016 

• 
Data de Término: 31 de Dezembro de 2016 

IBAITI-PR, 31 de Dezembro de ¡ENE 

FATIMP MED 	DA COSTA SANTOS 
CRC: PR03 	700 CPF: 67797687900 
Técnico contábi 

--cra 

01--  DI 	 A BALMANT 
C 	94.1 639.589-82 
SOCIO ADMINISTRADOR 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE Ibaiti 
CARTORIO DISTRIBUIDOR 	 TITULAR 

Rua Paraná Cwitro 	 RENERIOGONCALVES LEITE lbait/PR 849M-00 
JURAMENTADO 

RENERIO OONCALVE$ LEITE FILKO 

000071 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distdbuiçâo de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

FARMACIA BALMANT LTDA 

CNPJ 82.382.326/0001-95, no perioda compreendido entre a presente data e Os últi-
mos 10 anos que a antecedem. 

111011110111110E10111111011111111111111111111111011111111 
bade 	11 de A 	018,14:41 8,  

RENERICrOONCALVES LEITE 

Página 000//0001 
tinroade de 30 (0770) d'03 



lbaiti PR, 12 de abril de 2018. 

Presidente 	 anente de Licitações PMI 
18, de 01/06/2017 

Ruà \hr. Ima de 
02i 2546.7150 1 CNN N• maoâmiono 41 

 

MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

000072 

IBAITI 

 

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de lbaiti, com sede na Rua Jose de Moura guano, n.23, Praça dos Três 
Poderes, Estado do Paraná, inscrita no CNP.I/MF n. 77.008.068/0001-41, atesta para os devidos 
fins que a empresa FARMACIA MIMAM LTDA, com sede na Rua Paraná, 378 - Centro, lbaiti-
Pr; inscrita na CNFLI/MF sob n9 82.382.326/0001-95, prestou serviços ao Fundo Municipal de 
Saúde de lbaiti com fornecimentos de medicamentos, produtos farmacêuticos e demais itens 
de farmácia, tendo cumprido rigorosamente o contrato celebrado, assim até o presente 
momento não há nada que a desabonem sua conduta e responsabilidades com as obrigações 
assumidas. 
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OISES ITTENCORT BALMANT 
CPF/MF: 464.415.229-34 

REPRESENTANTE LEGAL 

MEGAFARMA 
EARMACIA BALMANT LTDA - ME 

CNPJ: 82.382.326/0001-95 INSC. EST.: 52601928-86 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 

A empresa FARMÁCIA BALMANT LTDA — ME, inscrita no CNPYME n°. 
82.382.326(0001-95 por intermédio de seu representante legal o Sr MOLSES 
BITTENCORT BALMANT, portador da carteira de identidade n°. 2.227.644/SSP/PE 
e do CPF n°. 464.415.229-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) não, 

lbaiti/PR, em 19 de Abril de 2018. 

Rua Paraná, 378, Centro, 'Imiti — Paraná - CEP. S4.900-000 
Fone: 43-3546 —1290 

Página 1 
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MEGAFARMA 
FARMACIA BALMANT LTDA - ME 

00007 

CNPJ: 82.382.326/0001-95 INSC. EST 52601928-86 

Anexo VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 

A empresa FARMACIA RALMANT LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
82.382.326/0001-95, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°14/2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que 
possuam qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

lbaiti/PR, 19 de Abril de 2018. 

MOISE ITTENCORT BAL5L4NT 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF/MF: 464.415.229-34 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Paraná, 378, Centro, lbaiti — Paraná - CEP 4.900-000 
Fone: 43 —3546 — 1290 

Página 1 



1VIEGAFAItIVIA 
FARMACIA BALMANT LTDA - ME 

000076 

CNPJ: 82.382.326/0001-95 INSC. EST.: 52601928-86 

Anexo IX 

DECLARACÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL n° 14/2018 

A empresa FARMÁCIA BALMANT LTDA - ME, inscrita no CAPI/MF no. 
82.382.326/0001-95, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial e 14/2018 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 
• não se encontra declarada inidfinea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administra* Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitarno, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

lbaiti/Paranis 19 de Abril de 2018. 

MOISES BITTENCORT BALMANT 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF/IVEF: 464.415.229-34 
REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Paraná, 378, Centro, 1 baili — Paraná 
Fone: 43— 3546— 1290 

CFA': 84.900-000 

Página 1. 



111041201ra 	 ErasslocbCICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

52601928-86 

Inscrição CNPJ 

82.382.326/0001-95 

Inicio das Atividades 

02/1991 

  

Empresa / Estabelecimento 

Nom, Enviesaria' FARM ACIA BALMANT [SOA 

Titulo do EstabelecIrrento 

Endereço do Estabelecimento RUA PARAM?... 375- CENTRO- CEP 1149110-000 

munleipiaçie hstabcS0 	PR DES0€02/1991 

Btabalatimento Matriz 

Qualificação 

ATIVO. SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL DIA 03 DO MBAR DESDE &tasca° Atual 
07/2010 

Natureza JUNTAS 206-2 -SCCIEDADEIMIPRESAPJA LTDA 

Atividade Emanarmo Principal do 4771-7/01 -COMERCIO VAREJISTA DEPRODUTOS FARMACIEJTICOS, SEM 
Eetabelecimento MAMPULACAO DE PORIA ULAS 

AlivIdade(s) Econernicars) 4771-7/02 - COMBICIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACELUICOS, COM 
Secundar(s) do Mtehelecimento 	 MAMPULACAO DE FORMULAS 

• 

Quadro Societário 

Tipo ISSOrine Nome Certplet0 	Nome Empresarial ClUaliliCação 
CPF 464.415.229-34 MURES EITTENCORT RALMANT SaCIO-ADMIMSTRADOR 
CPF 0.50.639.589-82 DIOGO DESCUZA BALMANT SOCIO-ADMIMSTRADOR 

Este CICAD tem validade até 11/05/2018. 

Os dados cadastrais doere eStabeleclient0 pOdetão Ser conf ineedOS via 
Marnel usww.fazenda.pr.gav.bc  

Seeetarie de Eslarb da Fazenda 
Esta& às Panei 

Wrg 	ir/le te emita Co gado 

CFD/101511e 52601928-ria 

Emalo FlebenimmenD V Inbernet 
tf /04/2018 15p41:51. 

Dadas transnitda de forma segue 
Tearelopla [MESAS 

ht$ :Mvari trsr.00trçcadia,ei ce CIFS11D,Hspielncludelarlf adluSfleCarbenvu52601MMISMOser--00010256 	 1/1 



SIMPLES 095078 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 11/04/2018 

1E1 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 82.382.326/0001-95 
A opção pelo Simples Nacional erou SIMEI abrange todos as estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial FARMACIA BALMANT LTDA 

53 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01107/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

• 
Sã 

 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

e Agenciamentos (Simples Nacional) 

Agendamentas no Simples Nacional) NP 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não 

"tentos Futuros (SINO) 

Eventos Futuros no SIMEINão Ex 



DASTRO7N07C7F SOB O 4   VALIDADE 

31/03/2019 

0  0-0 0 79 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 	 à 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANÁ, - CRF-PR 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
2018 

CODIGO DE AUTENTICAÇ AO 

5A8146045141309816C928D1EEFCE0471 

SÚCIA 

FARMACIA BALMANT LTDA ME 

NOME FANTASIA 

FARMACIA MEGAFARMA 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
FARMACIA COM MANIPULAÇÃO PROP/FARMAC 

ATIVIDADE 
RMACIA COM MANIPULACAO 

ENDEREÇO 
R PARAM 378 W.382.321310001-95 

LOCALIDADE 

CENTRO IBAITI-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

DOrningo 

08:00 as 22 GO 

9 ag Uno a 
CM DG aS 20 00 
0E1 00 ES 22:00 

Tnç 	 QIJEELS 

GEN ES 20 00 	00 00 Po 20 Ol) 
OP GD PS 22.00 	08 00 as 22:00 

El 	.la 

	

06.00 	s 20 00 	PE CO ES 20 00 

	

06 .00 • s22 00 	013 UMES 22 :00 
03 00 as 13:00 
08 :00 OS 22:00 iMCIR DEM./13(A 3) 

TIOO 	INSCRIÇÃO NOME 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

PUNEM/ ECOAS:Ao 

19911 
Confiar 

05:00 PS 22:00 

011300 DE SOUZA BALMANT 
Segunda 	Tona 	OvarIT 

GB 00 as 2/5 DO 	08 00 as 20 DC 	De: CD Em CU CD 
013 •0 9  as 22 00 	•3800 as 22 00 	03 DO ás 22.00 

DIRETOR TECNICO 
.21 inn 	Suo Ia 

00 00 as 20 DO 	J8 0.1 as 20 /G 
08.00 dr 22 00 	OG as 22 G. 

SÓCIO 93 00 SE 
Sdba 

VII In as 13:00 
08 00 às 22:00 1-10 	YLAN'TO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-PR 

Curitiba, 5 de Março de 2018 

Goçonles do ORF.PR conformo do:Incenso 613/2006 
Farm Eduardo Pinha -9•1•111e 

Fi.d1 	Te Abreu Chapes -Gerenienullins 
MOI Senis Beton Moo Gerente Gerel 

ESTA CEPTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PUBLICO 
Coa Emanas mo o P9tSbeer Tent., 	renas sola 'Prld@f. d Rng0usualle Tola oscito 	s lin Regional J. Ton.lc a :soendo quengo 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
EdgIne 1/1 

Promano: 31/2018 

Edital de Pregão Presencial PP 14 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 19,04/2010. as 09:1219 na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Podaria 3012017 cern o Objetivo de 	 tratando do Edital de Erni° Presencial If 14 destinado a 
Rego de preços de Medicamentos, no sistema de pronta entrega, para o Departamento Municipal de Saúde, lendo como base a "Câmara de 
Regulação do mercado de Medicamentos (CMEDM ANVISA". pare atender os processos administrativos de donde requeridos pela pOputaçáo OU 
através de processo judicial, a Serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) Mesem 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram de liCrlabao: 

10886 FARMACIA BALMANT LTDA- ME 	 GERI: 82.302.326/0001-95 

ITEM 1-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME GUIA FARMACEUTICO CMED ANVISA 

Participaram deste rem cis liceenles abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no sego 4 de lei 1 0.1O/  com suas reSpeclivas propostas: 

Código Fornecedor 

108138 FARMACIA BALMANT LIDA ME 
Credenciado 	 %Desconto 

Sim 

Apitos verificada a regularidade da documentação dos 

de'vos 
do o resultado da licitação Conforme indicado no quadro Resultado 

ilens, lendo sido, então, concedida a palavra aos padlolpentes 

09:12 horas do dia 19 de Abril de 2018, cuja ata lavrada o assIned 

Assinatura do pregoeiro e doe Membros da ~lisa° que 

I °dantes melhores classificados. os mesmos foram declarados vencedores dos 
o certame pare mannestagtio da Inten45 o de recuso, e em seguida rol 

Sessbo Publica. Nade mais havendo a declarar foi encerrada a sessão de 
• elo Plegaflini) Oficial e Equipe de Apolo. 

  

PAULO CEZAR DE OLFJEJRA 
	 Of 	 Propõem°  

ANGEUCA DE OUVEIRA OA SILVA RODRIGUE - 	, if 	e 	QUIPEDE APnIn 

FABRICIO JOSEGONICAI VES 
	 EQUIPE DE APOIO 

	

ROBSON DA SILVA RES  
 PIMPE CEAPOID 

	  QUIPE DE APOIO 
JULIANA CRISTINA DESOVE, 



SIGUEIPACPEPPOS  
PEPPEDIPIllt 

RECEBEMOS 

GS 
NeMele 
Date. 
Horário: 
Assinalo 

000081 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deocloro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 80990-000 

CNPI: 76.919.083/0001-139 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações 
Para; Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 25 de Abril de 2018. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o edital do Pregão Presencial 

n° 14/2018 para análise e emissão de parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Pre 	nte da CM 



000082 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 
CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 14/2018. Pedido 
de parecer final econclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 14/2018, cujo objeto foi o registro de preços de 

ti medicamentos no sistema de pronta entrega para o Departamento Municipal, pela critério 

de julgamento do maior desconto com base na Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos - CMDE, conforme especificações constantes do anexo I, por total 

ausência de previsão legal para o fornecimento de parecer conclusivo em 

processos licitatõrios nos termos do art. 38 da lei n.° 8.666/93 que prevê a 

obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento 

oportuno, 

Siqueira Campos, 25 de abril de 2018. 

• 	
Advogado (Podaria 051/2011) 
Tiago Reinaldo Bagatim Nanar 

PFEL1U%JNICIPÂLM 5"UtIPS roms 
SEÇÃO DE PO% LO E EXPEIEVITE 

RECEBEMOS 

""ino st 
gr  

1 

Número: 
Data: 
Horário: 
Assinatura: 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 083 
PREGÃO PRESENCÃAk 

Dm 1412018 -1111¥ 

Cele): 	76.919.083/000149 
Rua Manxhal Deodoro. 1037 

04940400 - Siqueira Campos- PR 

Processo AdmInIstratvo 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

50/201e 
31,2015 

02/0442015 

Folha. 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATDRIO  

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuleeres que lhe são contendas pela legislação em 
viger, especialmente sob Lei ri° 10.520/02 e em face aos prinCipios ordenados através da Lei no 5.886.193 e alteraçãeS 
posteriores, a vista do parecer Conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apele. resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes temos: 

a) Processo Nr.: 	31/2018 
) Licitação Nr.: 	14/2018-PR 

0) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
d ) Data Homologação: 25/04/2018 

e ) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação 	Registro de preços de Medicamentos, no sistema eme pronta antena, para o cepanamento Municipal 

de Saúde, lendo como base a "Camara de Regulação do Mercado de Medicamento. (CMED) - 
ANVISA", para atender os processos administrativos de doação requeddos pela população ou através 
de pRicesso 0.00clal. serem concegldos de acortlo com a necessidade pelo perlado de 12 (doze) 

(em geais  REI 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores 	 glde de Ileng Mede Desde MI Total dos Itens 

-010866 FARMO.CIA BAL 	 ME 

0,00 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(lies) 

0,00 



Na do 
Contrato 

Empresa contratada Valor Total 

Feras° BRiMIEMI Lida Me 	R$ 	220.000,00 
ElqUeira Campos, 20 de abril de 201 e. 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Municipal  

44/2018 

MUNICÍPIO DE SIOUEIRA CAMPOS - PARANA 
Tendo em vlata a HOMOLOGAÇÃO do Pregão PreSendal 
14/2010, cujo objeto 4: Registro de Preços para aquisição e 
medicamentos no sistema de pronta entrega, para o Departamento 
de Saúde, tendo corno base a " Camará de RagUlagiS do Merced 
e Medicamentos (C MED) - ANVISA, para atender os processos 

administralbos de doação requeridas pela população ou através d 
processo judicial. a Serem concedidos de acordo com a necessidade 

elo perlado de 12 infra TOrnani-Se pL1b1101 OS estratos dos 
contratos abatem  

PREFERIRA MUNICIPAL. DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANA 

anã 70.969.88110001.52 
sandra Late dos santos. 481 	8.1.920400 -JAPIRAPR 

AVISO DE MOITA{ • O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MS0212018 
PREGÃO PRESENCIAL Na  05712018 -SRP 

O MUNICIPIO DE JAPIRA. Estado do Pema através do 
Pregoeira. de mnIonnidade COM a Lei Federal lb 10.520112002, 
Osculo Federai nq 58042005 e subsidbnemenle, es tela Federais 
• 13.666111 e 8.1383194, torne palmo que encontra-se a apegas, 
dos interessados, á partir da data da publicação deste. o Editei 
de Prega° Presenciai-PP para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALUADA EM SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A. 5e E. para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde es. MuniclHo. A abertura 
dos envelopes será ás 091100mIn da dia 111052018, na sala de 
rimam da Prelenura Munjoipat de Japim situada na Av Alexandre 
Leite dos Santos, 481 - Centro - Japim - PR. C1 edital compieb 
encontra-se à dispostas. Ana inareasedos na Prefeitura Municipal de 
Japn, ou arava de emelt Mitaoaoatapira. pogobbr e 
lidtata02@japira.pram.br  no Mario de mediante, eu no Me: 

Japim- PR. 27 de Abril de 2018. 
José Geraldo dos Santos 

Prefeito Municipal 
José Carlos Luciano 

Pregoeiro 

• 
CAMARA MUNICIPAL 

Siqueira Ca.ers- Kriado da Parand 

PORTARIA Nv 00412018 

O VEREADOR MARCOS ADRIAN° DOS REIS, Presidiste 
d Césé M 	c! Sia é Cemp ,PR. 	e 	içae 
conferidas peio arilgen.XMV. de Paramente Interno. resoMei 

HOMOLOGAR o resultado da amiais, de desempenho 
realizada: e, eareaderand0 o mmalmento  dos Selaliansaa  alannanj" na legislação. enquadrar os SSP éldti II36' FLAVIO DAS NEVES BARBOSA. 
Semente Mons-alia !fane LUCIANA PINTO SAMPAIO. Procuradora 
dimidiem MARCOS PAULO PINTO SAMPAIO. Contados s. SIMONE 
APARECIDA DA SILVA Auxiliar de Sensos Geram, na rerertnele III, 
constante do Plano de Carreta. Caras e Marin dos. Servidores Paras da 
amara Muntorsal de atuara Campos. 

Esta portaria entra em voar na date da sua publicação, 
produzindo os Man pertinentes. 

Siqueira CaMpOS- 	14 de abril de 2018 

MARCOS ADRIANO DOS REIS 
Presidem. • 

M N CIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
Tendo em i ta a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial ns 
15/2018, ou] 	bjeto és. Registro de Preços para emanação 
prestação d serviços de torna para Veiculas pesados da trota 
Municipal pela perlado de 12 meses. Tornam- e público os extratos 
das Contatos abaixo: 

N° 	de 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

4112018 Mimar Arraio Garanta - Lb R$ 30,080.00 

Fabiano Lopes Buen0 
Prefeito Munwipal  

Emprega entalada Valor Total N° 	do 
Contrato 

Casa do Diesel Ltda -Epp RS 170,090,00 42/2018 
Siqueira Campos. 24 de abril da 2018. 

Febieno Lopes 8110.110 
Prareflo Municipal  

MON CIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS PARANA 
Tende em Meta a HOMOLOGAÇÃO da Prega Presencial n 
12/2016. Cujo o jeto 6: Registro de Preços para aquisição de peças 
mão de obra para bombas injetoras de caminhões e 6nibtra da Mut 
municipal pelo período de 12 meses, Tomam-se pintou co extratos 
dos contratos abaixo: 

CAMARA MUNICIPAL 
Áryeini Corpo: - Sado do Paraná 

PORTARIA 81  110W111  

O VEREADOR LIARCOSADM5140 DOS REMÉgsmante de Cama 
réusicipal debotam Cerpos,Pisas uso das abentessontridemelos anal°, IX a 
44 	2', I, do Regina Iritemo,CONSIDERANDO dam n1IOLISNOIS da Pearas 
Minimel, pua decana repasso nas remitam púbicas maidpale nó nade Md da 
orate ar° em peado °leniam ralada fedado rani dopla debatas non l• 
de maio dane. 

Roam 
Dedermusoesso nos senas abnisirativos dancem Sanei de 

Soara Capa na dia 31) de da da carente ano ganadeira), em ran do ala 
metmin De denten no Ma I° Minn da 2018~101- 

Mo e Sena Oda" dada lG de abil de 21:1113. mane raras 
as 52 da meio de 2511,S 

Smere Corpos -FR, 26de atol denta. 

MARCOS ADR2O0 Das REIS 
Presidente 

MUNICÍPIO DE SIOUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presenciai n 
11/2018, Cujo Objeto é: Registro de preços para Contratação de 
empresa espeCianda na prestação de serviços de exames 
laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do MUniCfp10 
Tornarmse pdbrico os extratos dos contrata abaixo: 

N° 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

29/2018 Labora Laboraléno de Anne, 
Clinicas a ao • Me 

RA 109 156,00 

40/2018 Curtos Aberto nonas St Ltda - 
Me 

ph$ empalmo 

41/2018 ama Velasque E. Cia Lida - Me p38002000 
Siqueira Campos, 20 de abril d 2016. 

Fabiano Lopes Buena 
Fretado Municipal  

A2 
EDITAIS JCN 

000084 aioum-w 
2» da A1d1 da 2018 
EdIção SP 1.937 

REDegoamoNAL 
Ruo empo Roem ate 

amansuesII 995144.142 	SIM meolomillorimmlif 

sucumstmmon 
DREMO OU valsa mane 

~MA ~ame 

Sideraria parN11.2 moam mausempeamemer 

!ada Mo ame 
MS numas 

JCN 



000085 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodero, 1837— CEP: 84.940400 Fone/fax: (43).3571-1122 

CONTRATO N° 44/2018 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA FARMÁCIA 
BALMANT LTDA ME. 

• 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPRNIF 
76.919083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e insulto no CPFINIF sob 
rf 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa FARMÁCIA BALMANT LTDA ME, inscrita no CNPUMF sob n° 

82.382.326/0001-95, com sede a Rua Paraná, n°  378, Bairro Centro, na cidade de 
lbaiti — Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo seu (representante ou procurador legal) senhor Moisús Bitlencorl Balmant, 
inscrito no CPF n 464.415.229-34, têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL 14/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o Registro de preços de Medicamentos, no sistema de pronta 
entrega, para o Departamento Municipal de Saúde, tendo como base a revista ABCFARN1A, 
para atender os processos administrativos de doação requeridos pela população ou através de 
processo judicial, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) 
Meses. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - As solicitações serão conforme a necessidade e a entrega dos 
medicamentos obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes no 
Processo e 31 - Pregão Presencial n° 14/2018, independentemente da transcrição, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO  

O valor do presente Contrato é de R$ 220.000110 (duzentos e vinte mil reais), referente aos 
medicamentos constantes no guia farmacêutico ABCFARNIA, com desconto sobre os 
medicamentos de 05 64 (CINCO POR CENTO). 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por 
orçamentarias: 



(572) 06.01.10.301.0075.2.0243.3.9030.00.00.00 - 
(222) 06.01.10302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 
Saúde. 
(223) 06.01.10302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 
Saúde. 

Material de CIIMUTO -1.19.1- PROGRAMA PAB. 
- Material de consumo - 1000 - Departamento de 

- Material de consumo - 1303 - Departamento de 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos medicamentos em conformidade com o contrato e a Lei 8.666(93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Controlada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93; 
f) Devolver os medicamentos que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste 
edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretos com o fornecimento 
dos medicamentos licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMELEt0 - O faturamento pela execução do objeto será feito após a compra 
e entrega efetiva dos medicamentos; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) devera indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos medicamentos entregues, bem como todos os recibos comprobatotios de entrega dos 
medicamentos constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competira dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direit e reieitar n todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo co 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei if 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

1, 	 b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "112" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigaçõe 
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CLÁUSULA NONA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei e 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando â CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento dc suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

1) 

	

	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n°8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PROIBIÇÕES  
vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE, 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de 	 nárDs, 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE. 



Fr CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei rél 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICACÁO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá â CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diario Oficial do Municfpio, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 

ii 

	

	na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 
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FABIANO LOPESBUENO 
CONTRATAR it 

TESTEMUNHAS: 

• 170.—AnCÂaAct., 	• 

Paulo Ceras de Oliveira 
RO: 9.519.6446 

Robso7#Silva Reis 
RO: 8, 7.695-7 
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